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PORTARIA Nº 04/2024

O DIRETOR DO INSTITUTO DE FÍSICA DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e considerando-se o

disposto no Art. 25 da Resolução 01/2021 do CONSUNI.

RESOLVE:

                        Designar  o  servidor  técnico-administrativo  Fábio  Santos

Batista,  siape  1754472,  Coordenador  do  CEALDIP  neste  Instituto,  como

fiscalizador  do  projeto intitulado  Reestruturação  dos  laboratórios  do

Instituto de Física da UFBA para apoio às atividades de ensino, pesquisa e

inovação,  (processo 23066.018802/2024-92) o qual destinará 1 (uma) hora

de sua carga horária semanal de trabalho para as atividades de fiscalização,

em conformidade com o disposto no §3º, respeitando-se o disposto § 4º da

mencionada Resolução.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Salvador, 17 de abril de 2024

Prof. Ricardo Carneiro de Miranda Filho

Diretor
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